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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 05/2026

O Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do Adolescente  –  CMDCA de
Laguna Carapã/MS, bem como pela Lei Municipal nº683/2025 (regimento interno)
analisaram e aprovaram pelos presentes o PARECER Nº 01/2026, DAS CONTAS
DE GESTÃO DO EXERCÍCIO  DE  2025  DO FMCA  -  FUNDO MUNICIPAL  DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

O termo da presente Resolução consta no livro ATA do CMDCA nº 73/2026. 

Laguna Carapã, 12 de MARÇO de 2026.

_____________________________________

ANA CAROLINA WAGNER MILANI

PRESIDENTE DO CMDCA 2025 - 2026
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